
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

DECRETO Nº ~%~DE ! 5 DE J_"ULHQ DE l . 981 . 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA EFEITO 

DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL A~ . 

ÁREAS QUE ESPECIFICA, SITUADA NA ZONA RU 

RAL DO lVlUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS , ESTA 

DO DE MATO GROSSO . 

~~LMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO lVlUNICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS , ESTADO DE MATO GROSSO , no uso das atribuições que lhe confere 

o Art . 45 IV da Lei Municipal nº 3 , 770 de 14.09.76 (LOM)e nos termos ' 

do Decreto Lei nº 3 . 365 de 21 de junho de 1.941, modificado pela Lei ' 

nº 2 .786 de 21 . 05 . 56 , e na fo r ma do Decreto nº 62 . 504 de 08 . 04 . 65 que 

regulamenta o Art . 65 da Lei nº 4 . 504 de 30 .11. 64 e Art . 11 e parágra

fos do Decreto Lei nº 57 de 18 de novembro de 1 . 966 . 

CONSIDERANDO o escasso número de postos de saúde na zona 

ruráL do Municípi o; 

CONSIDERANDO mais, que a Prefeitura Municipal nao dispõe 

de terrenos rurais para instalação desses postes, 

D E C R E T A: 

Art . lº- Fica declarada de Utilidade Pública para fins ' 

de desapropriaçã o amigável ou Judicial a área rural de 720m2 (setecen

tos e vinte metros quadrados) com os seguinte limites e confrontações, 

ou seja ; O Marco nº 01 foi cravado nos limites das terras de Propried~ 

de de Alípio P . dos Santos e Wilson F.dos Santos , com rumo de 74º30NV, 

a distância de J 0 . 00 mts do Marco de nº 04 existente da área de terras 

desmembrada, de propriedade de Wilson Farias dos Santos , cravou-se o 

Marc o de nº _21 ; daí com rumo de 74º 30 ' N'N , e a di st8,ncia de 24 , 00 mts -

limitando com t erras de propriedade de Alípio Peres dos Sant os cravou

se o Marco de n º 02 ; daí com rumo de 15º30'SW e a distância de 30 . 00 ' 

metros limitando com terras de Wilson Farias dos Sant os , cravou-se o 

Marc o de nº 03 ; daí com rumo de 74º 30SE e a distqncia de 24 . 00 mts li

mitando com terras de Wilson Peres dos Santos , cravou- se o Marco de nº 

04 ; daí com rumo de 15º30'NE, e a distância de 30.00 mts, limitanél o c/ 

terras de propri edade do mesmo, cravou- se o ponto de pa~tida , fechand o 

o poligano e situada no lugar denomina do "BARREIRINEO " neste Municípi o, 
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na zona rural do povoado denominado "CACHOEIRA DA FUMAÇA " a desmembrar

se do imóvel de propriedade do Sr . Wilson Farias Santos , brasileiro so~ 

teiro , pecuari s ta, residente nesta cidade , inscrito no CPF s ob nº 202 -

322 251/68 e portador da Cédula de Identidade sob o nº RG . 363 244- GO 

cuj o imóvel est á devidamente matriculado no Cartório de Registro de Im9 

veis desta Comarca sob nº 9.460 e Cadastrado no INCRA sob o nº 901.024 . 

019- 917. 

Art.2º - O imóvel a que se refere a presente desapropriação -

destina- se à construção de um posto estadual de saúde , para uso da comu 

nidade daquela região . 

Art. 3º - A desapropriação a que se refere este Decreto é cog 

siderado de urgência , para efeito do Ar~ . 15 do Decreto- Lei nº 3 . 365 de 

21 de junho de 1 . 941 , modificado pela Lei nº 2 . 786 de 21 de maio de 

1956 . 

Art. 4º - Atribue-se , para efeito desta desapropriação o va 

lor cadastral do imóvel , para fins de pagamento de Imposto Territorial 

Rural , na proporçao da área desapropriada . 

Art . 5º - As despesas deste Decr eto correrao por conta da s e-

guinte dotação orçamentária : 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Div . de Obras Urbanismo e Meio Ambiente 

03- Administr ação e Planejamento 

07- Administração 

021- Administração Ger al 

1053- Aquisição de Imóveis e Desapropriações p/ Execução de 

_Dbras . -

4.2 . 1 . 0- Aquisiçõa de Imóveis 

Art . 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas a s_ disp osições em c ontr á r i o. 

GABINETE DO PREFEI TO MUNICIPAL 

Barr a do Gar ças , JS d.e julho de 1 . 981 . 

tleg. 
Liv O'J.. WILMAR~~FARIAS 
Fie 13 ú ;;; , Ã '1 . e J.4tlS! 
Data AS-~l 

Pr efeit o Municipal 


